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coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 115268/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da 
Procuradora de Justiça Maria da coNcEiÇÃo GoMES dE SoUZa, 
estabelecidas pela PorTaria n.º 3.563/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 
30/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0493/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116657/2021,
r E S o l V E:
aUToriZar a Promotora de Justiça lÍVia TriPac MilÉo cÂMara a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PorTaria n.º 3.562/2020-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PorTaria n.º 
0337/2021-MP/SUB-Ji, no período de 09/06 a 08/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0494/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116673/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça GErSoN daNiEl SilVa da SilVEira, estabelecidas 
pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNS-
TiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0496/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116782/2021,
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o gozo o 1º período de férias 
da Promotora de Justiça ioNá SilVa dE SoUSa NUNES, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 05/02/2021, e 

aUToriZar o gozo no período de 29/06 a 28/07/2021.
ii - SUSPENdEr,, por necessidade de serviço, o gozo o 2º período de férias da 
Promotora de Justiça ioNá SilVa dE SoUSa NUNES, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 08/02 a 09/03/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 13 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0497/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116906/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do 
Promotor de Justiça MaUro JoSÉ MENdES dE alMEida, estabelecidas 
pela PorTaria n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/06/2021, 
para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 14 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0498/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 116998/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promotor 
de Justiça JoSÉ NaZarENo BarroS aNdrÉ, estabelecidas pela PorTaria 
n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/07/2021, para gozo oportuno.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 14 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0499/2021-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria n.º 1824/2021-MP/PGJ, de 6 de 
julho de 2021, que designou o Procurador de Justiça Sérgio Tibúrcio dos 
Santos Silva para exercer o cargo de Subprocurador-Geral de Justiça, para 
a área Jurídico-institucional, durante o afastamento do titular, antônio 
Eduardo Barleta de almeida, a contar de 06/07/2021;
coNSidEraNdo a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela constituição federal, em seu art. 127, § 2º;
coNSidEraNdo a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da lei complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (lei orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
coNSidEraNdo a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos do requerimento protocolizado no “GEdoc” 
sob o n.º 117009/2021,
r E S o l V E:
SUSPENdEr, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do 
Promotor de Justiça MaUriM laMEira VErGoliNo, estabelecidas pela 
PorTaria n.º 0374/2021-MP/SUB-Ji,  de 01 a 30/07/2021, e aUToriZar 
o gozo de 04/08 a 02/09/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal. 
 Belém, 14 de julho de 2021.
SErGio TiBUrcio doS SaNToS SilVa
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
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